
 

 

 

ORIENTAÇÕES PARA REQUERIMENTO DA LICENÇA PRÊMIO 

 

Retire o formulário de requerimento na sua unidade escolar e preencha seus dados 

pessoais e funcionais na face da folha. No verso da folha preencha conforme instruções 

seguintes: 

 

      PARA QUEM DESEJA USUFRUIR OS 90 DIAS: 

 

Venho por meio deste, conforme Artigo 159 da Lei 3718/2014, requerer a concessão de Licença Prêmio conforme 

disposto na seção XI, Artigos 157 e 158 da mesma lei supracitada. Aproveito a oportunidade para informar que 

cumpro todos os requisitos para usufruto desta licença conforme disposto na referida lei, bem como enfatizo o §2º 

do Artigo 159 que estabelece o prazo de 20 dias, contados a partir da data do recebimento deste para que haja um 

posicionamento referente à concessão da mesma. 

Nada mais a declarar, me coloco a inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 PARA QUEM DESEJA A CONVERSÃO DE 30 DIAS EM PECÚNIA 

(LEMBRANDO QUE ESTA SITUAÇÃO FICA A CRITÉRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO) 

Venho por meio deste, conforme Artigo 159 da Lei 3718/2014, requerer a concessão de Licença Prêmio conforme 

disposto na seção XI, Artigos 157 e 158 da mesma lei supracitada. Aproveito a oportunidade para informar que 

manifesto interesse, conforme Artigo 160 em converter 30 dias do período a que tenho direito em pecúnia e que 

cumpro todos os requisitos para usufruto desta licença conforme disposto na referida lei, bem como enfatizo o §2º 

do Artigo 159 que estabelece o prazo de 20 dias, contados a partir da data do recebimento deste para que haja um 

posicionamento referente à concessão da mesma. 

Nada mais a declarar, me coloco a inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

OBS: Vale lembrar que conforme Artigos 158 e 161, o gozo da Licença Prêmio se dará dentro do próximo período aquisitivo, escalonada a critério 

da administração, podendo ser parcelada em períodos não inferiores a 20 dias cada, devendo o servidor aguardar a concessão em exercício.  


